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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRAND 

Casa de Félix Araújo 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

RESOLUÇÃO Nº 006/2021 

EMENTA: CRIA NO ÂMBITO DA CÂMARA 
MUNICIPAL A FRENTE PARLAMENTAR 
DE DEFESA DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO 
ÀS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS E ÀS 
PESSOAS COM TRANSTORNO DO 
ESPECTRO AUTISTA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande "Casa 
de Félix Araújo", no uso de suas atribuições legais faz saber que a CÂMARA DE 
VEREADORES, em Sessão re�izada no dia 24 de fevereiro de 2021,  APROVOU e ela 
PROMULGA a seguinte: 

R E S O L U Ç Ã O: 

Art. 1 º Fica criada a Frente Parlamentar de· Defesa de Políticas de 
Atenção às Pessoas com Doenças Raras e às Pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista, com vigência para a 18ª Legislatura. 

Parágrafo único - A Frente Parlamentar também pode ser denominada, de 
forma simplificada, como: Frente Parlamentar em Defesa das Pessoas com Doenças 
Raras e Autismo. 

Art. 2º Compete à Frente Parlamentar de Defesa de Políticas de Atenção às 
Pessoas com Doenças Raras e às Pessoas com Transtorno do Espectro Autista: 

I- promover estudos, audiências e debates com o intuito de propor
medidas que contribuam para garantir o acesso à saúde a todas às
Pessoas com Doenças Raras e com Espectrn Autista;

II- atuar, em colaboração com entidades representativas, para
encaminhar sugestões e estudos deliberados pela respectiva Frente
Parlamentar aos órgãos competentes nas três esferas de Poder;








